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PARECER no 03/2023

Itlstqdos a nos memiJeslormos acerca da onálise du Dispensa de Licilação e minulct
do respectivo Conlrato, cujo objeto é controlaÇõo de empre:;u Nisando a prestaÇ-o de ,en,iÇos

de lronsnissào das sessões e assistência das sessões da Cârnura Municipal de Vereadores do
Município de Siriri e divulgação das ações diárias do Poder Legislativo através de sistema de

áudio e TV Web (transmissão online), entitimos Parecer, da fornru que segue.

InicialmenÍe, cumpre observar que a Dispensa em tela tem a necessidade de sua
Justifrcativo escusada pelo caput do art. 26 da Lei de LicitaÇões e Contratos; entretanlo,
perfeitamente plausível e legal sua realização.

A Lei n'8.666/93, em seu art. 21, inc. II, com a redação dada pela Lei n'9.648/98,
estabelece: 

,,AÍt,24 
-Édispensável a liciraçào:

(onisu)
II - para outros.serviços e comp(as de valor de até 1094 (dez por
cento) do limitc previsto na alinea "a" do inciso II do artig<-r

anterior e para aüenaçôes, nos casos previstos nesta Lei, desde <1ue

nào se reírram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
dienaçào de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez;
(onittt)"

Reportemo-nos, agora, ao mencionado aftigo anÍerior, em sua alínea "a", inciso
II' também com a redação dada pela.'rí':':"u:y:^X""des 

de ricitaçào a gue se referem os i,cis.s
I a III do artigo anterior serào detetminadas em funcào dos

seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contrataçào:
(oniiii')
II - para compras e sen'iços nào referidos no inciso anter.ior:

a) conr.ite - até R§176.000,0(l (ccnto e setentâ c seis mil reais)

(ontil"

P<tr derradeiro, neste foctr, o art. 26, capuL da Lei n' 8.666/93, com a redução
dada pela Lei n' I 1. 107/05, reza:

'AÍt. 26 - Às dispensas previstas nos §§ 2" e a" do art. 17 c no
inciso III e seguintes do art. 2-1, as situaçôes de inexigibüdade
referidas no art. 25, necessariamente justiFrcadas, e o retardamento
previsto no final do patágrafo único do art.8o desta Lei deverâo
ser comunicados, dentro de 3 (rês) dias, à autoridade superior,
para ratificação e publicaçào na irnprensa oficial, no prazo de 5

(cinco) dias, como condiçào para eírcácia dos atos.

Puàgrafo único. O processo de dispensa, de inexigrbüdadc otr

de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no <1ue

couber, com os seguintes elementos:

@nnir)
II - razào da escolha do fonreccdor ou e\ecutante:
III - justitlcatn,a do prcço;
(ttni.ttit';"

Porlonto, da análise de todos os dispositivos ucinto enumerudos, a Lei eslabelece
que o cotltruluçaio aqui pretendida pode-se realizar da Jôrmu uqui efetivuelu. ír
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Conquanto a liciloçAo sejct a regra para o Ádministração Públicu quando contpra
ou conÍrctlo bens e serviços, e Lei opresenta exceções o essa regfa. São os casos em que a
licitação é dispensada, inexigivel ou dispensável, como no caso em tela. Assim, no cqso de
licitctçtio dispensâtel, u mesmu é possível, por hater possibilidude de competiÇão, rnas niio é

obrigatóriu, podendo, desÍarte, a Administração controldr sem a licitação. Então, no caso do
art. 21, II, a Lei dispensa a licitação por considerar que o valor da conlratação niio compensa
os custos do Adntinistroção com o procedimento licilatório.

A Justificativa de Dispensa de Licitação apresenlada, embora inexigível sua
opresentuÇAo, reiteramos, na forma do art. 26, preencheu Íodos os requisito:i estabelecido:; em

Lei para que o mesmo se configurasse, inclusive medicmle a documentação apresenladct, ent

consonônciu com o objelo prelendido, principalnenÍe quonto ao seu valor.

PortanÍo, da análise das minutas que nos foram apresenÍadas, percebemos o
otendimento dos requisitos leguis já enunterado.s, ossim cono (lue íorant elaboradcts esposadcts
pelas disposições contidus no urt. 24, inc. Il conibinado com o urt. 26, purágrdo único, incs. II
e IIl, no toLante à Justificativa, e art. 55, e seus ütcisos. referenlemente à minuta do Conlrulo,
ambos da Lei n".8.666/93.

Por finl não fnal,nente, cumpre observar que é obrigatória a análise das minutas.
antes de se de deflagrar o procedimento licitatório, pelo Assessor Jurídico da Administração
(art. 38, VI e parágrafo mico, Lei n'. 8.666/93), o que aqui se íaz.

Finalntente, porém não menos imporlante, pela anúlise dos autos que nos Joram
apresentados e idormações nele conlidas, em especial as mínutas elaboradas, nõo nos parece
hater qualquer olensa oos ditames e princípios legais aplicâtei.s tto procedimenlo, mormenÍe o
Lei de Licituções e ContraÍos Ádntinistratiyos, tendo sülo todos os preceitos alcançados, nroÍito
pelo qual opinamos pela Legalidade do procedintento em questão.

É o Parecer, o quul subnteÍentos uo descortino do Autorid*le Superior.

Siriri, 30 de janeiro de 2023
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Relutivantente oo Contrato, o mesmo enuntru-sc e consononciLt cont oS

princípios que regem os ConlrúÍos do Ádministraçtio Ptiblit'a.
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